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DECRETO N9 2544/78 

de 17 de fevereiro de 1978 

Declara de utilidade pÚblica a 
, 
a 

rea abaixo descri ta e dá outras prQ 

vidências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IV do ar 

tigo 39, do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

DECRETA 

Artigo 19 - Fica declarada de utilidade p~ 

blica para fins de desapropriação amigável ou judicial, a área abaixo 

descrita, localizada na Praça João Pessoa , esquina com a Av .Tenente Né 

vio Baracho , e necessária para retificação de curva, a saber: 

O imóvel consta pertencer ao Sr . Henrique 

Mudat e/ou. Apresenta forma irregular, plano inclinado, sem benfeito 

rias, murado em alvenaria, com as seguintes medidas e confrontações:"A 

medição inicia no vértice n9 PC-54 localizado no alinhamento do muro 

de divisa distante 13,49m (treze metros e quarenta e nove centímetros) 

do imóvel n9 200 do DIC - Depósito Industrial de Calçados . Deste vérti 

ce, PC-54, segue pelo alinhamento do muro até o vértice n9 10 com rumo 

de 819 36' 25" SE e extensão de 7, 14m (sete metros e quatorze centíme 

tros) confrontando- se com a praça de situação; deste vértice n9 10, se 

gue para o vé.rtice nQ 09, com rumo de 879 49' 31" NE e extensão de 

4,72m (quatro metros e setenta e dois centímetros), confrontando-se ain 

da com a praça; deste vértice, n9 09 , segue para o vértice n9 08, com 

rumo de 689 22' 44" NE e extensão de 1,59m (um metro e cinquenta e no 

ve centímetros) confrontando- se com a Praça; deste vértice, n9 08, se 
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segue para o vértice n9 07, com rumo de 429 56' 25" NE extensão de 

1,6lm (um metro e sessenta e um centímetros), confrontando-se com a A 

venida Tenente Névio Baracho; deste vértice, n9 07, segue para o vérti 

ce n9 06, com rumo de 199 31' 28" NE e extensão de 3,13m (três metros 

e treze centímetros) confrontando-se com a Avenida Tenente Névio Bara 

cho; deste vértice n9 06, segue pelo alinhamento do muro da Avenida Te 

nente Névio Baracho , até o vértice PT 56, com rumo de 109 30' 32" NE e 

extensão de 8,39m (oito metros e trinta e nove centímetros) confronta~ 

do-se com a Avenida Tenente Névio Baracho; e deste vértice PT- 56, se 

gue em curva de raio = 15 ,00 e AC de 879 52' 53" até o vértice n9 

PC-54, numa extensão de 23,00m (vinte e três metros) confrontando-se 

com a área remanescente, fechando assim o perímetro, caracterizando u 

ma superfície de 22,10 m2 (vinte e dois metros quadr ados e dez decíme 

tros quadrados) . 

Parágrafo Onico - O imóvel descrito neste 

artigo vem melhor caracterizado na planta e memorial descritivo anexos 

ao Processo Interno n9 014618/78 , desta Prefeitura. 

Artigo 29 - Havendo concordância quanto 

ao preço e a forma de pagamento, far-se-á a expropriação por acordo , ~ 

ma vez satisfeitos os seguintes requisitos: 

I - Que o proprietário ofereça: 

a) - Transl ado de título aquisitivo e 

prova da transcriçãoimobiliária ; 

b) - Certidão vintenária 

do imóvel; 

atualizada 

c) - Certidão atualizada de aquisição 

do imóvel e negativa de aliena 

çoes, hipotecas , arrestos ,seque~ 

tros, ações reipersecutórias e 

demais ônus; 

d) - CertidÕes negativas de impostos, 

taxas, contribuições de melhoria 

e tarifas públicas. 

Artigo 39 - Nos termos do artigo 15 do De 

ereto- Lei n9 3365, de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n92786, 

de 21 de maio de 1956, e Decreto-Lei n9 1075, de 22 de janeiro de 1970, 
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a desapropriação e decretada em carater urgente, para fins de imediata 

imissão de posse. 

Artigo 49 - Este Decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municípal de São José dos Cam 

pos, 17 de fevereiro de 1978. 

é de Paula Santos 

Registrado e publicado no Gabinete do Pr~ 

feito, aos dezessete dias do mês de fevereiro do no de mil novecentos 

e setenta e oito. 

Chefe 

DA/JAAR/alc. 


